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ATA Nº 26/2025 - AGR/CJ-13376

                            

ATA DA 18ª REUNIÃO PÚBLICA DA CÂMARA DE JULGAMENTO DA AGR, DO ANO DE
2025 - SESSÃO ORDINÁRIA – 22/04/2025

 

 Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às
09h00 (nove) horas, realizou-se de forma presencial e através de vídeo conferência, com link próprio da
Câmara de Julgamento, a sessão ordinária da 18ª Reunião Pública da Câmara de Julgamento da AGR, do
ano de 2025, convocada na forma legal, para tratar de assunto da ordem do dia, conforme pauta
elaborada e publicada previamente. Presentes os membros Adriana Rosaura de Castro Batista, Rafael
Lisita Júnior, Paulo Henrique Oliveira Marques, Paulo Otoni Ribeiro e o Coordenador Gilvan do Espírito
Santo Batista. O senhor Coordenador solicitou a verificação de quorum, recebendo resposta afirmativa,
iniciou à sessão, que foi secretariada por mim, Terezinha de Jesus Assis Bueno, Secretária Executiva da
Câmara de Julgamento. O senhor Coordenador solicitou à senhora Secretária que procedesse a leitura
dos pontos da pauta. O que foi feito.

 

1.ABERTURA:

 

2. Apresentação e discussão de processos a serem relatados pelo relator Gilvan do
Espírito Santo Batista: 

 

2.1. Processo n° 202500029000860 – Interessado: Juarez Mendes Melo Ltda. - Auto de
infração nº 44.648 – Art. 18. Inciso XVII, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - Antecipar ou retardar
sem justificativa o horário de partida da viagem.   O relator fez a leitura de seu Relatório 359/2025
(73028774) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.648, por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344),
votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos
autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº  44.648 (71074473).

 

2.2. Processo n° 202500029000855 – Interessado: Juarez Mendes Melo Ltda. - Auto de
infração nº 44.650 – Art. 19. Inciso XI, da Resolução Normativa nº 219/2023-CRXI - empreender viagem
com veículo em condições inadequadas de funcionamento, conservação ou de higiene e/ou deixar de
higienizar as instalações sanitárias, quando do início da viagem e nas saídas de pontos de parada e ou de
apoio. O relator fez a leitura de seu Relatório 360/2025 (73029131) e considerando a regularidade do
auto de infração nº 44.650, por estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I,
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II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da
Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em
discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela
homologação do auto de infração nº  44.650 (71041578).

 

2.3. Processo n° 202500029000922 – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de infração
nº 44.667 – Art. 19. Inciso IV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - Alterar o esquema operacional
sem autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 361/2025 (73029320) e considerando a
regularidade do auto de infração nº 44.667, por estar em conformidade com os elementos básicos
previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o §
3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação.
Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme
votou pela homologação do auto de infração nº  44.667 (71289887).

 

2.4. Processo n° 202500029000923 – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Em recuperação
judicial - Auto de infração nº 44.668 – Art. 18. Inciso XVII, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR -
Antecipar ou retardar sem justificativa o horário de partida da viagem. O relator fez a leitura de seu
Relatório 362/2025 (73029499) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.668, por estar
em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51,
do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no
que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº   44.668
(71290328).

 

2.5. Processo n° 202500029000919 – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Em recuperação
judicial. - Auto de infração nº 44.665 – Art. 19. Inciso IV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - Alterar
o esquema operacional sem autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 363/2025
(73029690) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.665, por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344),
votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos
autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº  44.665 (71288582).

 

2.6. Processo n° 202500029000873 – Interessado: Juarez Mendes Melo Ltda. - Auto de
infração nº 44.653 – Art. 19. Inciso IV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - Alterar o esquema
operacional sem autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 364/2025 (73029848) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 44.653, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015
e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela
sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em
decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº  44.653 (71141241).

 

2.7. Processo n° 202500029000895 – Interessado: Juarez Mendes Melo Ltda. - Auto de
infração nº 44.661 – Art. 18. Inciso VII, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - Trafegar com veículo
sem equipamento obrigatório e/ou com defeito. O relator fez a leitura de seu Relatório 365/2025
(73030007) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.661, por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344),
votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos
autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº  44.661 (71209681).
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2.8. Processo n° 202500029000879– Interessado: Juarez Mendes Melo Ltda. - Auto de
infração nº 44.655 – Art. 19. Inciso XI, da Resolução Normativa nº 219/2023-CRXI - empreender viagem
com veículo em condições inadequadas de funcionamento, conservação ou de higiene e/ou deixar de
higienizar as instalações sanitárias, quando do início da viagem e nas saídas de pontos de parada e ou de
apoio. O relator fez a leitura de seu Relatório 366/2025 (73030231) e considerando a regularidade do
auto de infração nº 44.655, por estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I,
II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da
Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em
discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela
homologação do auto de infração nº  44.655 (71149194).

 

2.9. Processo n° 202500029000874 – Interessado: Juarez Mendes Melo Ltda. - Auto de
infração nº 44.654 – Art. 18. Inciso XVII, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - Antecipar ou retardar
sem justificativa o horário de partida da viagem. O relator fez a leitura de seu Relatório 367/2025
(73030456) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.654, por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344),
votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos
autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº  44.654 (71141675).

 

2.10. Processo n° 202500029000870 – Interessado: Juarez Mendes Melo Ltda. - Auto de
infração nº 44.651 – Art. 18. Inciso IV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - Suprimir viagem, sem
prévia autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 368/2025 (73030630) e considerando a
regularidade do auto de infração nº 44.651, por estar em conformidade com os elementos básicos
previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o §
3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação.
Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme
votou pela homologação do auto de infração nº  44.651 (71133709).

 

2.11. Processo n°  202500029000861  – Interessado: Empresa Moreira Ltda. - Auto de
infração nº 44.649 – Art. 19. Inciso XXXV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - Utilizar veículo não
registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 369/2025 (73030788) e considerando a
regularidade do auto de infração nº 44.649, por estar em conformidade com os elementos básicos
previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o §
3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação.
Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme
votou pela homologação do auto de infração nº  44.649 (71080597).

 

2.12. Processo n° 202500029000934 – Interessado: Juarez Mendes Melo Ltda. - Auto de
infração nº 46.672 – Art. 19. Inciso IV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - Alterar o esquema
operacional sem autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 370/2025 (73031022) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 44.672 , por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015
e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela
sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em
decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº  44.672 (71316341).

 

2.13. Processo n° 202500029000931 – Interessado: Juarez Mendes Melo Ltda. - Auto de
infração nº 44.671 – Art. 18. Inciso XVII, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - Antecipar ou retardar
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sem justificativa o horário de partida da viagem. O relator fez a leitura de seu Relatório 371/2025
(73031248) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.671, por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344),
votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos
autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº  44.671 (71315298).

 

2.14. Processo n° 202500029000929 – Interessado: Juarez Mendes Melo Ltda. - Auto de
infração nº 44.670 – Art. 19. Inciso VI, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - interromper serviço sem
autorização, salvo caso fortuito ou de força maior. O relator fez a leitura de seu Relatório 372/2025
(73031479) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.670 , por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344),
votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos
autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº  44.670 (71311515).

 

2.15. Processo n° 202500029000867 – Interessado: Município de Palminópolis - Auto de
infração nº 44.638 – Art. 77. Inciso IV, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR - Utilizar na execução do
serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 373/2025 (73031682) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 44.638, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015
e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela
sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em
decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº  44.638 (71131661).

 

2.16. Processo n° 202500029000354 – Interessado: VAN Gualberto Transporte e Turismo
Ltda. - Auto de infração nº 44.527 – Art. 78. Inciso III, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR - Executar
o serviço de fretamento sem prévia autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório 374/2025
(73031951) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.527, por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344),
votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos
autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº  44.527 (69875364).

 

2.17. Processo n° 202500029000083 – Interessado: J G Transporte e Turismo Ltda. - Auto
de infração nº 44.481 – Art. 77. Inciso IV, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR - Utilizar na execução
do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 375/2025 (73032148) e
considerando a regularidade do auto de infração nº , por estar em conformidade com os elementos
básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que
dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua
homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em
decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº  44.481 (69091987).

 

2.18. Processo n° 202500029000591 – Interessado: América Terraplenagem Ltda. - Auto
de infração nº 44.562 - Art. 6 - II da Lei 18.673/2014 - Prestar o serviço de transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou
autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório 376/2025 (73032329) e considerando
a regularidade do auto de infração nº 44.562, por estar em conformidade com os elementos básicos
previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o §
3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação.
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Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme
votou pela homologação do auto de infração nº 44.562 (70402301).

 

2.19. Processo n°  202500029000454  – Interessado: Isauro Alves Franca  - Auto de
infração nº 44.541 – Art. 78. Inciso III, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR - Executar o serviço de
fretamento sem prévia autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório 377/2025 (73032499) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 44.541, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015
e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela
sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em
decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº  44.541 (70116103).

 

2.20. Processo n°  202500029000460  – Interessado: Manuel Eduardo Villarroel Butto -
Auto de infração nº 44.544 – Art. 77. Inciso I, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Colocar ou
manter em serviço veículo sem condições de segurança. O relator fez a leitura de seu Relatório 378/2025
(73032702) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.544, por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344),
votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos
autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº  44.544 (70121830).

 

2.21. Processo n°  202500029000457  – Interessado: Manuel Eduardo Villarroel Butto -
Auto de infração nº 44.543 – Art. 77. Inciso XIX, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR - Trafegar com o
veículo sem ou com defeito em equipamento obrigatório. O relator fez a leitura de seu Relatório
379/2025 (73032911) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.543, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do
Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no
que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº   44.543
(70120014).

 

2.22. Processo n° 202400029005551 – Interessado: Sertran Transportes e Serviços Ltda.
- Auto de infração nº 44.451 – Art. 6 - II da Lei 18.673/2014 - Prestar o serviço de transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou
autorização, na forma legal.  O relator fez a leitura de seu Relatório 380/2025 (73033524) e considerando
a regularidade do auto de infração nº 44.451, por estar em conformidade com os elementos básicos
previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o §
3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação.
Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme
votou pela homologação do auto de infração nº  44.451 (68692159).

 

2.23. Processo n°  202400029005577  – Interessado: Transportadora Turística Petitto
Ltda. - Auto de infração nº 44.457 – Art. 78. Inciso III, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR - Executar
o serviço de fretamento sem prévia autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório 381/2025
(73033804) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.457, por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344),
votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos
autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº  44.457 (68743641).
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2.24. Processo n°  202400029005553  – Interessado: Transportadora Turística Petitto
Ltda. - Auto de infração nº 44.452 – Art. 78. Inciso III, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR - Executar
o serviço de fretamento sem prévia autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório 382/2025
(73034072) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.452, por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344),
votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos
autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº 44.452  (68740020).

 

2.25. Processo n° 202400029004855 – Interessado: JAL Serviços Ltda. - Auto de infração
nº 44.207 – Art. 78. Inciso III, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR - Executar o serviço de fretamento
sem prévia autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório 383/2025 (73034201) e considerando a
regularidade do auto de infração nº 44.207, por estar em conformidade com os elementos básicos
previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o §
3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação.
Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme
votou pela homologação do auto de infração nº 44.207(66779427).

 

2.26. Processo n° 202400029003531 – Interessado: José Sebastião de Almeida - Auto de
infração nº 43.901 – Art. 6 - II da Lei 18.673/2014 - Prestar o serviço de transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou
autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório 384/2025 (73034397) e considerando
a regularidade do auto de infração nº 43.901, por estar em conformidade com os elementos básicos
previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o §
3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação.
 Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme
votou pela homologação do auto de infração nº  43.901 (63485173).

 

3. Encerramento.

 

O senhor Coordenador indagou se alguém gostaria de fazer uso da palavra, como
ninguém dela se manifestou agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão e para constar lavrou-se
a presente Ata da 18ª RP CJ, que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelo Coordenador e
pelos demais membros. Goiânia, 22 de abril de 2025.

 

Gilvan do Espírito Santo Batista

Coordenador

 

Adriana Rosaura de Castro Batista      Rafael Lisita Júnior

 

Paulo Otoni Ribeiro       Paulo Henrique Oliveira Marques

 

Terezinha de Jesus Assis Bueno

Secretária Executiva

GOIANIA - GO, aos 22 dias do mês de abril de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por GILVAN DO ESPIRITO SANTO BATISTA,
Coordenador (a), em 22/04/2025, às 10:59, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL LISITA JUNIOR, Relator (a), em 22/04/2025,
às 11:02, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE OLIVEIRA MARQUES, Relator
(a), em 22/04/2025, às 11:40, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por TEREZINHA DE JESUS ASSIS BUENO, Secretário (a)
Executivo (a), em 22/04/2025, às 12:19, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB,
I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA ROSAURA DE CASTRO BATISTA, Relator
(a), em 22/04/2025, às 14:06, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por PAULO OTONI RIBEIRO, Relator (a), em 29/04/2025,
às 09:42, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 73470658
e o código CRC 5527E931.

 

CÂMARA DE JULGAMENTO
AVENIDA GOIÁS , ED. VISCONDE DE MAUÁ 305 - Bairro CENTRO - GOIANIA - GO - CEP

74005-010 - .
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